
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030029577/2019 

Data:              19/03/2023 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 57061 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 344.076,74 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTO LTDA 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 136) que DEFERIU 

PARCIALMENTE a impugnação em face de lançamento efetuado por meio do Auto de 

Infração no 57061 (fls. 02/31), lavrado em 11/11/2019. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, relativo ao período de novembro/2014 a dezembro/2016, referente a 

serviços enquadrados no item 11, subitem 11.01 (Guarda e estacionamento de veículos 

terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações) da lista de serviços constante do 

Anexo III da Lei no 2.597/08.  

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento de 

que teria apresentado todas as informações, contábeis e fiscais, requeridas pela autoridade 

fiscal, demonstrando sua boa-fé (fls. 37). 

Acrescentou que não possui escritórios administrativos e tampouco gerência no Município 

de Niterói ou Estado do Rio de Janeiro e que, mesmo tendo sido solicitada grande 

quantidade de documentos, conseguiu encaminhar, dentro do prazo legal, toda a 

documentação inicialmente requerida pelo auditor por meio da Intimação no 10811 de 

23/09/2019 (fls. 37/40). 

Registrou que, no dia 23/10/2019, por meio da Intimação no 10882,  teriam sido solicitados 

novos esclarecimentos relacionados às diferenças apuradas entre os valores totais das notas 

emitidas e às receitas que constavam no relatório financeiro apresentado e, além disso, a 
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ratificação da informação de que sua contabilidade seria efetuada de forma consolidada 

para todos os seus estabelecimentos. Informou que teria solicitado, por telefone e por e-mail, 

em 05/11/2019, a prorrogação do prazo para o atendimento, mas que teria sido 

surpreendida, em 11/11/2019, com o encerramento da fiscalização e com a lavratura de 

diversos autos de infração (fls. 41). 

Alegou que o auditor fiscal teria inviabilizado a entrega das informações como objetivo de 

lavrar os autos de infração, que o prazo de duração do procedimento de fiscalização teria 

sido exíguo, considerando-se a quantidade de documentos a serem analisados, que teria 

havido abuso de autoridade e que isto teria prejudicado o exercício do seu direito de defesa 

(fls. 41/42). 

Salientou que faz parte do Grupo Multipark, controlado e franqueado pela empresa TIM 

Participação Ltda (CNPJ 71.529.747/0001-80), sendo a TIM a responsável pela locação das 

unidades e que estas seriam cedidas aos franqueados, responsáveis pela operação dos 

estacionamentos e pelo cumprimento das obrigações tributárias e trabalhistas (fls. 43/44). 

Informou também que, no período de janeiro/2014 a fevereiro/2016, a unidade fiscalizada, 

denominada Multipark Bradesco Icaraí, teria sido operada por outra franqueada, qual seja: 

Elcris Estacionamento Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o no 05.364.123/0011-05 e no cadastro 

municipal com a inscrição no 165.132. Além disso, os relatórios de faturamento por ela 

encaminhados englobariam todo o período solicitado, independentemente da franqueada 

responsável, sendo que o Auditor Fiscal deveria ter intimado a sociedade Elcris a apresentar 

a documentação referente ao período em que foi responsável pela operação do 

estacionamento (fls. 44/45). 

Afirmou que não poderia ser responsabilizada pela cobrança de tributos ou pela 

infringência de normas relativas a um período em que não exerceu atividade no local, o que 

somente passou a ocorrer a partir de 18/02/2016 (fls. 45/47). 

Finalizou observando que, de acordo com a jurisprudência, a penalização deveria ser 

pautada pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que seria necessária a 
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demonstração do dolo do contribuinte, o que não se aplicaria ao caso em análise, já que 

sempre teria agido de boa-fé e teria cumprido rigorosamente a legislação municipal durante 

todo o período em que se encontra estabelecida no local (fls. 47/52).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância ressaltou que, em virtude da 

consolidação dos registros contábeis na matriz da recorrente,  a base de cálculo do ISS foi 

apurada a partir de relatório financeiro apresentado pela impugnante e que, de acordo com 

os documentos anexados ao processo, este relatório englobou um período em que a 

exploração do estabelecimento não foi realizada pela impugnante, mas pela empresa Elcris 

Estacionamento Ltda ME (fls. 128/129). 

Desse modo, opinou pelo cancelamento da parcela do lançamento referente à competência 

de novembro/2014 até parte da competência de 02/2016, mais especificamente o dia 

17/02/2016, correspondente ao período operado pela antecessora  (fls. 129/130).  

Consignou que foi aplicada “a multa de 100% por ter sido identificado pela fiscalização o 

descumprimento da obrigação principal conjuntamente com a falta de emissão de nota fiscal e com o 

início das atividades antes da inscrição junto ao órgão competente”. No entanto, observou que 

“tendo em vista que a impugnante se encontrava inscrita no Município em 17/02/2016 e começou a 

operar o estacionamento apenas em 18/02/2016, não cabe a aplicação da multa fiscal com base no 

disposto na alínea “d”, do inciso V, do art. 120, da lei nº 2.597/08” e que o “relatório apresentado 

pelo agente fiscal à fl. 04 do processo nº 0300029572/2019 deixa claro que houve falta de emissão de 

notas fiscais, de forma reiterada, no período de fevereiro de 2016 a dezembro de 2016. Observa-se, 

ainda, que não foi apresentada nenhuma justificativa pela autuada que pudesse justificar a conduta 

omissiva. Assim, é procedente a aplicação da multa fiscal com base na alínea “b”, do inciso V, do art. 

120, da lei nº 2.597/08” (fls. 130/131).  

Finalizou salientando que “no caso da sanção prevista na alínea “b”, do inciso V, do art. 120, da 

lei nº 2.597/08 não há a exigência da caracterização do dolo ou culpa para a aplicação da multa, de 

forma que o dispositivo se enquadra na regra geral prevista no art. 136 do CTN” e que “A penalidade 

imposta na peça fiscal tem por escopo justamente impedir que o contribuinte viole novamente a 

legislação tributária quanto à obrigação tributária principal de recolhimento do ISSQN, que traz 
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prejuízos ao Município. A pena deve ser proporcional à gravidade da conduta, sendo que a infração 

cometida pela reclamante (não recolher o imposto sobre serviços concomitante com a não emissão de 

nota fiscal) encontra-se entre as mais graves dentre as previstas no Código Tributário Municipal. 

Assim, não cabe a alegação de que a multa aplicada atenta contra os princípios da proporcionalidade 

e razoabilidade” (fls. 131/134).  

A impugnação foi julgada parcialmente procedente (fls. 136), em 23/04/2020, conforme 

decisão do Coordenador de Tributação com o cancelamento de parte do lançamento 

correspondente às competências de novembro de 2014 a janeiro de 2016, além da parte do 

lançamento correspondente ao período de 01/02/2016 a 17/02/2016. 

O sujeito passivo foi cientificado da decisão no dia 26/11/2020 (fls. 137, 141 e 142).  

É o relatório. 

A questão devolvida para análise do Conselho pelo recurso de ofício consiste na 

identificação do sujeito passivo sobre o qual deve recair a cobrança do imposto relativo ao 

período de 01/11/2014 a 17/02/2016.  

Conforme ressaltado no parecer, a documentação anexada aos autos não deixa margem de 

dúvidas a respeito da data de início da operação do estacionamento pela impugnante, qual 

seja: 18/02/2016. Dispõe a cláusula Décima Sétima do contrato de franquia (fls. 108/122) 

celebrado com a recorrente (fls. 117): 
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Consta ainda a data da assinatura (fls. 122): 

 

A informação acima também se confirma pela data a partir da qual foi concedida a 

autorização pelo Munícipio para o início das atividades, conforme consta no Boletim de 

Informações Cadastrais (BIC) da recorrente (fls. 147), bem como no BIC da sociedade 

antecessora que possuía inscrição regular municipal sob o número 149.623-1, com operação 

desde 21/12/2009 (fls. 148). 

Como se vê, não merece reparo algum a decisão de 1ª instância na medida em que tanto os 

documentos anexados aos autos quanto as informações do sistema da SMF confirmam que 

a sujeição passiva da recorrente se iniciou em 18/02/2016.  

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu 

DESPROVIMENTO. 

Niterói, 19 de março de 2023. 

19/03/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 19/03/2023 09:59

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 19/03/2023 09:59
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PROCESS 30/0029577/2019 EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTO LTD RECURSO DE  

   EMENTA: - ISSQN – ISSQN – AUTO DE INFRAÇÃO 57061/2019 – 

COMPROVADO NOS AUTOS COMO TAMBÉM NAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA SMF QUE 

O CONTRIBUINTE INICIOU SUAS ATIVIDADES EM 18/02/2016. RECURSO DE OFICIO  

CONHECIDOE DESPROVIDO. 

 

Trata-se de Recurso de Ofício interposto de decisão de primeira instância que DEFERIU a 

impugnação em face de lançamento efetuado por meio de Auto de Infração, decorrente da falta 

de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao período 

de novembro de 2014 a dezembro de 2016, referente a serviços enquadrados no item 11, 

subitem 11.01 (Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e 

de embarcações) da lista de serviços constante do Anexo III da Lei no 2.597/08. A contribuinte 

se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento de que teria 

apresentado todas as informações, contábeis e fiscais, requeridas pela autoridade fiscal, 

demonstrando sua boa-fé, e, no mérito, informou que à época dos fatos geradores, a unidade 

fiscalizada, denominada Multipark Bradesco Icaraí, teria sido operada por outra franqueada, 

qual seja: Elcris Estacionamento Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o no 05.364.123/0011-05 e no 

cadastro municipal com a inscrição no 165.132. Além disso, os relatórios de faturamento por ela 

encaminhados englobariam todo o período solicitado, independentemente da franqueada 

responsável, sendo que o Auditor Fiscal deveria ter intimado a sociedade Elcris a apresentar a 

documentação referente ao período em que foi responsável pela operação do estacionamento 

Concluiu afirmando que não poderia ser responsabilizada pela cobrança de tributos ou pela 

infringência de normas relativas a um período em que não exerceu atividade no local, o que 

somente passou a ocorrer a partir de 18/02/2016 (fls. 45/47). O parecer que serviu de base para 

a decisão de 1ª instância ressaltou que, de acordo com os documentos anexados ao processo, a 

impugnante conseguiu comprovar que o estacionamento fiscalizado foi operado pela empresa 

Elcris Estacionamento Ltda ME, no período de 01/03/2012 até 17/02/2016 e que, desse modo, 

“opinou pelo cancelamento da parcela do lançamento referente à competência de 

novembro/2014 até parte da competência de 02/2016, mais especificamente o dia 17/02/2016, 

correspondente ao período operado pela antecessora (fls. 129/130)”. A impugnação foi julgada 

parcialmente procedente (fls. 136), em 23/04/2020, conforme decisão do Coordenador de 

Tributação com o cancelamento de parte do lançamento correspondente às competências de 

novembro de 2014 a janeiro de 2016, além da parte do lançamento correspondente ao período 

de 01/02/2016 a 17/02/2016. O sujeito passivo foi cientificado da decisão no dia 26/11/2020 

(fls. 137, 141 e 142). É o relatório. VOTO A questão devolvida para análise do Conselho pelo 

recurso de ofício consiste na identificação do sujeito passivo sobre o qual deve recair a cobrança 

do imposto relativo ao período de 01/11/2014 a 17/02/2016. Acompanho integralmente o 

parecer da Representação da Fazenda, pelo desprovimento do recurso de ofício. Restou 

constatado nos autos que à época dos fatos geradores não era a autuada a responsável pelo 

estabelecimento cujas operações se exige o imposto. Transcrevo as bem lançadas razões da 

Representação da Fazenda: “Conforme ressaltado no parecer, a documentação anexada aos 

autos não deixa margem de dúvidas a respeito da data de início da operação do estacionamento 

pela impugnante, qual seja: 18/02/2016. Dispõe a cláusula Décima Sétima do contrato de 

franquia (fls. 108/122) celebrado com a recorrente (fls. 117): Consta ainda a data da assinatura 

(fls. 122): A informação acima também se confirma pela data a partir da qual foi concedida a 

autorização pelo Munícipio para o início das atividades, conforme consta no Boletim de 
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Informações Cadastrais (BIC) da recorrente (fls. 121), bem como no BIC da sociedade 

antecessora que possuía inscrição regular municipal sob o número 149.623-1, com operação 

desde 21/12/2009 (fls. 148). Como se vê, não merece reparo algum a decisão de 1ª instância na 

medida em que tanto os documentos anexados aos autos quanto as informações do sistema da 

SMF confirmam que a sujeição passiva da recorrente se iniciou em 18/02/2016. Pelos motivos 

acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu DESPROVIMENTO.” 

Pelas razões acima expostas, nego provimento ao recurso de ofício, mantendo a decisão 

recorrida por seus próprios fundamentos. 

 É como voto 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 29/03/2023 16:53

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 22/05/2023 14:11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/029.577/2019

"EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTO LTDA"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.409ª SESSÃO HORA: - 10:42h DATA: 05/04/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )    NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Roberto Pedreira Ferreira Curi
CC, em 05 de abril de 2023
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

MENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 3.111/2023 - "ISSQN – Auto de Infração  57061/2019 – Comprovado nos autos como
também nas informações cadastrais da SMF que o contribuinte iniciou suas atividades em
18/02/2016. Recurso de Ofício conhecido e desprovido."

CC em25/05/2023 

 

Documento assinado em 26/05/2023 20:20:59 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/029577/2019, o 
qual foi julgado no dia 05/04/2023 e teve com decisão conhecimento e 
desprovimento do recurso de ofício. 
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 05/06/2023                                        PROC. 030/029577/2019 - CC.  

2/06/2023                                         PROC. 030/029574/2019 - CC 

 

NOME: EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTO LTDA 

ENDEREÇO: RUA GAVIÃO PEIXOTO,108 

CIDADE: NITERÓI BAIRRO: ICARAÍ CEP: 24.230.101 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 05/06/2023 13:21

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 05/06/2023 13:21
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 20/06/2023 16:44

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 20/06/2023 16:44
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